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REGULAMENTO  
 

Promoção “Torcida Premiada Nacional 
Farma” 

 

1. EMPRESAS PROMOTORAS 
1.1. A promoção “Torcida Premiada Nacional Farma” é realizada por Nacional 

Farma Ltda., inscrita no CNPJ nº 06.921.346/0001-09, com sede em Campo 

Grande/MS, doravante denominada “Promotora”, em parceria com Pax 

Nacional Serviços Póstumos Ltda., inscrita no CNPJ nº 15.475.726/0001-58. 

2. PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. A promoção será realizada no período de 01 de abril de 2026 a 14 de julho 

de 2026. 

2.2. Os sorteios ocorrerão nas seguintes datas e horários: 

• 25/04/2026 às 17h 
• 15/05/2026 às 17h 
• 16/06/2026 às 17h 
• 16/07/2026 às 17h 

3.  ÁREA DE ABRANGÊNCIA 
3.1. Promoção válida para compras realizadas nas seguintes unidades da 

Nacional Farma, em Campo Grande/MS: 

• Matriz – Rua 15 de Novembro, 851 – Centro 
• Unidade Júlio de Castilho – Av. Júlio de Castilho, 396 – Vila Sobrinho 
• Call Center – Av. Presidente Ernesto Geisel, 5472 – Vila Santa Rosa 
• Também participam compras realizadas via telefone pelo número 

(67) 3325-8585. 
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4. PARTICIPANTES 
4.1. Poderão participar da promoção: 

• Pessoas físicas, maiores de 18 anos; 

• Associados ativos dos planos Pax Nacional ou Pax MS; 

• Que realizarem compras nas unidades participantes durante o período 

promocional. 

4.2. Não poderão participar: 

• Sócios, diretores e funcionários do Grupo Pax Nacional; 

• Prestadores de serviço diretamente envolvidos na promoção. 

5.  MECÂNICA DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. A cada R$ 100,00 (cem reais) em compras, o participante terá direito a 01 

(um) cupom. 

5.2. Para participar, o cliente deverá: 

5.2.1. Realizar a compra em uma das unidades participantes ou via Call 

Center; 

5.2.2. Receber o cupom promocional no ato da compra; 

5.2.3. Preencher corretamente, de forma legível, os seguintes dados: 

• Nome completo 

• Telefone 

• Unidade da compra 

• Data 

5.2.4. Declarar ciência e concordância com o regulamento mediante 

assinatura; 

5.2.5. Depositar o cupom na urna disponível em uma das unidades 

participantes. 

5.3. A responsabilidade pelo correto preenchimento e depósito do cupom é 

exclusiva do participante. 

5.4. Cupons ilegíveis, incompletos, sem assinatura serão automaticamente 

desclassificados. 
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6. FORMA DE APURAÇÃO 
6.1. Os sorteios serão realizados por meio da retirada manual e aleatória de 

cupons depositados nas urnas. 

6.2. Em cada data será contemplado 01 (um) participante. 

6.3. Os sorteios serão realizados na unidade localizada na Av. Júlio de Castilho, 

396 – Vila Sobrinho, Campo Grande/MS e poderão ser transmitidos ao vivo 

por meio do Instagram oficial:@nacionalfarma.cg 

7. PREMIAÇÃO 
7.1. Serão distribuídos 04 (quatro) prêmios, consistentes em: 01 Smart TV 55” 

Samsung Vision AI TV QLED 4K, por sorteio. 

Valor unitário estimado: R$ 3.847,00 

Valor total da premiação: R$ 15.388,00 

 

8. ENTREGA DOS PRÊMIOS 
8.1. Os ganhadores serão comunicados por telefone informado no cupom e/ou 

mensagem via Instagram (quando aplicável); 

8.2. O prêmio deverá ser retirado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da 

data do sorteio. 

8.3. Para recebimento, será obrigatória a apresentação de documento oficial 

com foto 

8.4. O prêmio é pessoal e intransferível não poderá ser convertido em dinheiro 

9. USO DE IMAGEM E DADOS 
9.1. Ao participar da promoção, o participante autoriza, de forma gratuita o uso 

de seu nome, imagem e voz a divulgação nos canais da Nacional Farma e 

Pax Nacional para fins de divulgação da promoção, pelo prazo de até 12 

(doze) meses. Os dados pessoais poderão ser utilizados para contato e 
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ações promocionais pelo prazo de até 36 (trinta e seis) meses, nos termos 

da legislação vigente. 

10. DESCLASSIFICAÇÃO 
10.1. Serão desclassificados os participantes que: 

10.1.1. Apresentarem dados falsos ou inconsistentes; 

10.1.2. Utilizarem cupons adulterados ou rasurados; 

10.1.3. Não assinarem o cupom; 

10.1.4. Descumprirem qualquer condição deste regulamento. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. A participação nesta promoção implica na aceitação integral deste 

regulamento. 

11.2. A Promotora poderá suspender ou alterar a promoção por motivo de 

força maior, ou determinação legal. 
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